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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SERGIPE

EXCELENTÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  JUIZ  FEDERAL  DA  7ª  VARA  DA  SEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SERGIPE

Autos nº 0800306-90.2022.4.05.8502

Requerentes: Maria Vicente de Jesus e outros

Requeridos: William de Barros Noia e outros

Parecer criminal nº 004/2022-4º OCR

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  pelos  Procuradores  da

República signatários, vem, perante Vossa Excelência, manifestar-se nos autos em epígrafe, nos

termos a seguir aduzidos.

Cuida-se  de  pedido  de  prisão  preventiva  apresentado  por  MARIA

VICENTE DE JESUS,  ALICE SANTOS DE JESUS e  VALDICE DE JESUS SANTOS,

representadas por seus advogados, em desfavor de KLÉBER NASCIMENTO FREITAS, de

PAULO RODOLPHO LIMA NASCIMENTO e de WILLIAM DE BARROS NOIA, em

razão  de  fato  ocorrido  no  dia  25/05/2022,  em  trecho  da  BR-101,  no  município  de

Umbaúba/SE,  consistente  na  abordagem  realizada  pelos  requeridos  e  que  resultou  no

falecimento do Sr.  GENIVALDO DE JESUS SANTOS, respectivamente filho e irmão das

requerentes.

Sustentam os requerentes a presença dos fundamentos necessários para

a prisão preventiva, no caso para a garantia da ordem pública, por entenderem pela necessidade

de “ser evitadas pertubações que a sociedade venha a sentir com a liberdade de determinados autores de delitos,

ensejando a proliferação de sentimento de impunidade que abala a tranquilidade da vida em sociedade” , em

razão da gravidade em concreto da conduta e da periculosidade dos agentes, além de mencionar
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado de Sergipe

a conveniência da instrução criminal, ao indicarem que “não há dúvidas de que os agentes inovaram

artificiosamente, na tentativa de ludibriar as autoridades, modificando o estado de coisa e pessoa, com o propósito

de justificar o crime praticado por eles, dificultando a instrução criminal”, pugnando, assim, pela segregação

cautelar  de  KLÉBER  NASCIMENTO  FREITAS,  PAULO  RODOLPHO  LIMA  DO

NASCIMENTO e WILLIAM DE BARROS NOIA. 

A parte  autora  menciona  ainda dificuldade  da  família  em acessar os

autos, apesar de o Departamento de Polícia Federal já ter deferido o envio de cópia do Inquérito

Policial relativo aos fatos aqui narrados, o que, todavia, não teria ocorrido até o momento.

É o relatório. 

I  –  DA  ILEGITIMIDADE  DOS  REQUERENTES  PARA

APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA.

INEXISTÊNCIA DE ASSISTENTE DA ACUSAÇÃO EM SEDE

DE  INQUÉRITO  POLICIAL,  NOTADAMENTE  PARA

FORMULAÇÃO  DE  PLEITOS  CAUTELARES.

INTERFERÊNCIA  NAS  ATRIBUIÇÕES  DO  MINISTÉRIO

PÚBLICO. ART. 129 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Conforme  relatado,  os  familiares  de  GENIVALDO  DE  JESUS

SANTOS,  falecido  após  abordagem de  agentes  da  Polícia  Rodoviária  Federal  ocorrida  em

25/05/2022,  em trecho da BR-101 que passa  pela  cidade de Umbaúba/SE,  pretendem ver

decretada a prisão preventiva dos policiais rodoviários federais envolvidos na ação.

De início,  antes de se adentrar na discussão quanto à existência  dos

fundamentos necessários para decretação da segregação cautelar, há de se destacar a  evidente

ilegitimidade  dos  requerentes para  formalizar  pedido  prisão  preventiva  na  fase  das

investigações.

Em relação ao art. 311 do Código de Processo Penal, invocado como

suposto fundamento legal para legitimidade da vítima requerer prisão preventiva em curso de

inquérito, a melhor interpretação do dispositivo exige que seja conjugado com o que prevê no

art. 268 do Código de Processo Penal que apenas atribui legitimidade à vítima “em todos os
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria da República no Estado de Sergipe

termos da ação pública”. Assim, não há na processualística penal brasileira previsão de

atuação de representante legal em fase inquisitiva. 

Como bem explicita RENATO BRASILEIRO DE LIMA1: 

“Com a modificação do CPP pela Lei nº 12.403/2011, extrai-se da nova
redação do art.  311 que, doravante,  o assistente também passa a ter
legitimidade  para  requerer  prisão  preventiva.  Essa  legitimidade,
todavia,  somente  pode  ocorrer  no  curso  do  processo.  Afinal,
segundo  o  art.  268  do  CPP,  só  se  admite  a  habilitação  do
assistente  da  acusação  no  curso  do  processo  penal.  Essa
legitimidade do assistente, ao nosso ver, também se estende à demais
medidas  cautelares  de  natureza  pessoal,  já  que  o  art.  282,  §  2º,  faz
menção  ao  requerimento  das  aprtes,  aí  incluído  o  assistente  da
acusação” [Destacou-se.]

De  forma  ainda  mais  direta,  temos  o  sempre  preciso  escólio  de

GUILHERME DE SOUZA NUCCI, que pontua, de forma assertiva2:

6. Ingresso de assistente durante o inquérito policial: impossibilidade.
Não  há  interesse  algum  do  ofendido  em  participar  das
investigações preliminares  ao  eventual  processo,  afinal,  o
inquérito  é  inquisitivo e  dele  nem mesmo  toma parte  ativa  o
indiciado. Logo,  deve  aguardar  o  início  da  ação  penal  para
manifestar o seu interesse em dela participar (…)

E  não  poderia  ser  diferente.  Conforme  o  art.  129,  inciso  I,  da

Constituição  Federal,  cabe  ao  Ministério  Público  promover,  privativamente,  a  ação  penal

pública sendo, portanto, o destinatário imediato das provas produzidas durante a investigação,

cabendo-lhe, com exclusividade neste caso, a formação da opinio delicti. 

É  o  Ministério  Público,  como  titular  da  ação  penal  e  destinatário

imediato da prova, que deve ponderar sobre a adequação e os pressupostos para a imposição de

medida  cautelar,  pois,  como  lembra  o  Ministro  SEPÚLVEDA PERTENCE,  o Ministério

Público  é o árbitro exclusivo, no curso do inquérito, da base empírica necessária ao

1 LIMA, Renato Brasileiro de. Manual de Processo Penal. 10 ed. Salvador: Editora JusPodivm, 2021, p. 823.
2 NUCCI, Guilherme de S. Código de Processo Penal Comentado. São Paulo : Grupo GEN, 2021. 9788530993474. Disponível 
em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9788530993474/. Acesso em: 07 jun. 2022.
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oferecimento da denúncia3 e, consequentemente, das medidas necessárias para resguardar o

melhor andamento da ação penal a ser ajuizada.

A propósito, registrou corretamente o Ministro CELSO DE MELLO,

Decano da Suprema Corte brasileira:  “o inquérito policial, que constitui instrumento de

investigação  penal,  qualifica-se  como  procedimento  administrativo  destinado  a

subsidiar a atuação persecutória do Ministério Público, que é – enquanto   dominus litis  

– o verdadeiro destinatário das diligências executadas pela Polícia Judiciária.” 4

Afinal,  a  responsabilidade  processual  persecutória  será,  sempre,  do

Ministério Público, titular da ação penal. Portanto, por razões óbvias, não é de boa técnica, no

sistema  acusatório,  atropelar  a  vontade  jurídica  do  dominus  litis e  ampliar  em  demasia  a

titularidade das medidas cautelares, ou pior: autorizar medidas desta ordem sem a sua prévia

concordância, ou melhor, sem a sua iniciativa processual.

Desenhado tal quadro, resta evidenciada a necessidade de se acatar a

postura  do  órgão  do  Parquet responsável  pelo  acompanhamento  das  investigações,  por  ser

detentor da prerrogativa constitucional de titular exclusivo da ação, cabendo-lhe a formação de

juízo sobre os elementos colhidos durante a fase investigativa, notadamente quanto à quantidade

e complexidade de diligências a serem empreendidas, bem como sobre a suficiência probatória

para uma fundamentada postulação da prisão preventiva dos investigados.

Caso fosse possível que outras pessoas pleiteassem medidas probatórias

ou pessoais durante a fase de investigação, haveria, na verdade, invasão do papel institucional

do Ministério Público, que em vez de ser o destinatário da prova, ficaria à mercê da vontade

de  outros  atores,  muitos  dos  quais  sem a  exata  dimensão  dos  elementos  necessários  para

formação da opinio delicti, e, no caso concreto,  podendo causar  grave prejuízo à adequada

apuração dos fatos e à consequente responsabilização criminal dos envolvidos.

Considerando,  portanto,  a  ausência  de qualquer respaldo jurídico no

pedido formulado, a determinação de prisão preventiva com base no requerimento em baila,

representaria,  em  verdade,  uma  determinação  de  prisão  cautelar  de  ofício,  algo  não  mais

3 STF.  Plenário.  Questão de ordem no inquérito no 1.604/AL.  Relator:  Ministro Sepúlveda Pertence.  13 nov. 2002,  unânime.
Diário da Justiça,  seção 1,  13 dez. 2002,  p. 60.
4 STF.  1a T.  HC no 73.271-SP.  Rel.:  Min. Celso de Mello.  19 mar. 1996,  un.  DJ 1,  4 out. 1996,  p. 37.100.
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compatível com o processo penal pátrio, conforme reiteradamente tem decidido os tribunais

superiores.

Deve-se,  destarte  ser  extinto  o  requerimento,  sem  análise  de

mérito, por nítida ausência de legitimidade dos requerentes para formalizar o pedido em

baila. 

II  –  DA  NECESSIDADE  DE  UM  MAIOR

DESENVOLVIMENTO  DAS  APURAÇÕES  PARA  UMA

AVALIAÇÃO ADEQUADA QUANTO À NECESSIDADE DA

PRISÃO  PREVENTIVA  DOS  INVESTIGADOS.

DILIGÊNCIAS  RELEVANTES  EM  ANDAMENTO.  NÃO

CONCLUSÃO DA PERÍCIA NECROSCÓPICA. POSTERIOR

REAVALIAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A DECRETAÇÃO

DA CUSTÓDIA CAUTELAR.

Preambularmente,  deve-se  destacar  que  não  há  dúvidas  sobre  a

gravidade do fato investigado, conforme observado pelas imagens veiculadas pela imprensa,

tanto que, de pronto,  foram adotadas todas as medidas necessárias ao acompanhamento do

inquérito policial instaurado pela Polícia Federal para apurar o fato, contatando-se o Delegado

de Polícia Federal responsável pela condução da apuração, com o posterior deslocamento de

representantes  do  MPF  até  o  município  de  Umbaúba,  ao  longo  da  semana,  para

acompanhar os depoimentos colhidos pela autoridade policial. 

Além  disso,  requereu-se  à  Procuradoria-Geral  da  República  a

designação dos Procuradores da República desta unidade com atuação no controle externo da

atividade  policial,  para  atuar,  em  conjunto  com  o  titular  do  feito,  na  condução  do  caso,

solicitação essa fundamentada, precisamente, na complexidade e gravidade do feito e no escopo

de garantir a máxima eficiência da investigação e da coleta de elementos probatórios voltados à

instrução de futura ação penal.

In  casu,  contrariamente  ao  alegado  no  requerimento  ofertado,  os

elementos de convicção apontados pelos postulantes não são suficientes a uma  demonstração

segura  das  hipóteses  para  decretação  da  prisão  preventiva,  não  se  podendo  falar,  como
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indevidamente fazem os requerentes, em “omissão” de quaisquer das autoridades responsáveis

pela  persecução penal,  que  vem desenvolvendo  diligências  investigatórias  desde o  primeiro

momento,  inclusive  com  deslocamento  de  equipes  da  Polícia  Federal  e  do  MPF  para  o

município de Umbaúba, com a mais ampla coleta de elementos investigatórios.

No que concerne à materialidade e à autoria delitivas, pressupostos da

preventiva, há a necessidade de se conduzir a atividade investigatória com base em elementos

sólidos, notadamente em relação à individualização do nexo causal, individualização de conduta

e consistência do acervo de provas, o que poderá ser trazido com a conclusão das perícias,

exemplificativamente. O compromisso do MPF, portanto, está voltado à responsabilização dos

possíveis  envolvidos  a  partir  de  uma  base  probatória  segura  e  que  respalde  decisões

sustentáveis,  inclusive  relacionadas  a  eventual  requerimento  de  prisão  preventiva  dos

investigados.

Neste  sentido,  apesar  de  o  requerimento  sob  análise  mencionar

equivocadamente a existência de exame de corpo de delito, o laudo necroscópico ainda não

foi concluído.  O expediente noticiado pela imprensa se refere a uma simples declaração de

óbito,  documento com viés notadamente diverso do exame necroscópico,  inapto,  portanto,

para a definição precisa da causa mortis e à identificação de todas as lesões possivelmente sofridas

pela vítima. É uma das perícias essenciais para uma melhor caracterização das circunstâncias das

condutas investigadas e detalhamento dos resultados produzidos na vítima.

Diversos  trabalhos  periciais  também estão  em fase  de  produção,  e,

brevemente, estarão à disposição do MPF, o que possibilitará a análise mais adequada dos fatos.

Destaque-se, por oportuno, que as diligências investigatórias até agora realizadas pela Polícia

Federal,  inclusive  as  oitivas  acompanhadas  pelo  MPF,  foram empreendidas  regularmente  e

permitiram  coletar  relevantes  elementos  de  convicção,  os  quais,  ainda  que  essencialmente

voltados à formação da opinio delicti ministerial quanto ao oferecimento denúncia, poderão, ou

não,  evidenciar  e/ou  confirmar,  concretamente,  a  existência  de  circunstâncias  exigidas  pela

legislação para a decretação da prisão preventiva dos envolvidos. 

O fato é que, no momento, os elementos colhidos acerca de possíveis

circunstâncias  fáticas  relacionadas  a  hipóteses  que  autorizaram  a  prisão  preventiva  são
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insuficientes para a decretação, de modo fundamentado, da segregação cautelar, ressaltando-se

que o presente requerimento   nada acrescenta  , do ponto de vista probatório, à investigação  .

No que tange à garantia da ordem pública, é importante rememorar-se

que,  para  sua  configuração,  é  necessário,  por  exemplo,  que  sejam  observados  indicativos

concretos  de reiteração criminosa  por parte dos investigados,  a  abalar  a  garantia  da ordem

pública, o que, até o momento, não se apurou adequadamente.

Ao  mencionar  exclusivamente  a  gravidade  do  fato  e  valer-se  de

expressões  “descrédito social da justiça”  e “proliferação de sentimento de impunidade”,  a fundamentação

tangencia argumentos há muito rechaçados pelos tribunais superiores:

HABEAS  CORPUS.  DUPLO  HOMICÍDIO  QUALIFICADO
TENTADO.  PRISÃO  PREVENTIVA.  ART.  312  DO  CPP.
PERICULUM  LIBERTATIS.  INDICAÇÃO  NECESSÁRIA.
FUNDAMENTAÇÃO  INSUFICIENTE.  REFORÇO  PELO
TRIBUNAL.  INVIABILIDADE.  NATUREZA  DO  REMÉDIO
HERÓICO. ORDEM CONCEDIDA. 1. Para ser compatível com o
Estado Democrático de Direito - o qual se ocupa de proteger tanto a
liberdade quanto a segurança e a paz públicas - e com a presunção de
não culpabilidade,  é  necessário que a decretação e a  manutenção da
prisão cautelar se revistam de caráter excepcional e provisório. A par
disso,  a decisão judicial  deve ser suficientemente motivada,  mediante
análise da concreta necessidade da cautela, nos termos do art. 282, I e
II,  c/c o art.  312,  ambos do Código de Processo Penal.  2.  O édito
prisional nem sequer mencionou as circunstâncias que envolveram os
homicídios qualificados tentados em tese praticados ou qualquer outro
elemento  concreto  dos  autos  que,  efetivamente,  evidenciassem  a
periculosidade diferenciada do paciente, considerada a extensão de sua
participação  no  evento  criminoso.  3.  Para  justificar  a  custódia
cautelar  do  paciente,  o  Magistrado  limitou-se  a  fazer  mera
referência à gravidade abstrata dos delitos previstos no art. 121, §
2º,  c/c  o  art.  14,  II,  ambos do  Código Penal  e  à  sensação  de
impunidade  e  desassossego  no  seio  da  comunidade  que  a
liberdade  do  autuado  geraria,  o  que  não  se  coaduna  com  a
excepcionalidade  da medida extrema. 4.  Os argumentos  trazidos
pelo Tribunal a quo, tendentes a justificar a prisão provisória, não se
prestam a suprir a ausente motivação do Juízo singular, sob pena de, em
ação concebida para a tutela da liberdade humana, legitimar-se o vício
do ato constritivo ao direito de locomoção do paciente. Precedentes do
STF  e  do  STJ.  5.  Ordem  concedida  para,  confirmada  a  liminar,
assegurar ao réu o direito de aguardar em liberdade o julgamento da
ação penal, caso por outro motivo não esteja preso, sem prejuízo da
possibilidade  de  nova  decretação  da  prisão  preventiva,  se
concretamente  demonstrada  sua  necessidade,  ou  de  imposição  de
medida alternativa, nos termos do art.  319 do CPP. ..EMEN:  (HC -
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HABEAS  CORPUS  -  429915  2017.03.29041-0,  ROGERIO
SCHIETTI  CRUZ,  STJ  -  SEXTA  TURMA,  DJE
DATA:21/08/2018 ..DTPB:.) [Destacou-se.]

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO  PRÓPRIO.
INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.  TRÁFICO  DE
ENTORPECENTES.  PRISÃO  PREVENTIVA.  GRAVIDADE
ABSTRATA DO DELITO. CRIMINALIDADE QUE ASSOLA O
PAÍS.  INQUIETAÇÃO NO MEIO SOCIAL.  SENTIMENTO DE
IMPUNIDADE  DA  SOCIEDADE.  MOTIVAÇÃO  INIDÔNEA.
NOCIVIDADE DE UMA DAS DROGAS APREENDIDAS (1,61g
DE  CRACK).  INOVAÇÃO  NA  FUNDAMENTAÇÃO.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  CONFIGURADO.  HABEAS
CORPUS  NÃO  CONHECIDO.  ORDEM  CONCEDIDA  DE
OFÍCIO,  CONFIRMANDO-SE  A  LIMINAR  OUTRORA
DEFERIDA.  1.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  seguindo
entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal,  passou a não
admitir  o  conhecimento  de  habeas  corpus  substitutivo  de  recurso
previsto  para  a  espécie.  No  entanto,  deve-se  analisar  o  pedido
formulado na inicial, tendo em vista a possibilidade de se conceder a
ordem de ofício, em razão da existência de eventual coação ilegal. 2. A
privação antecipada da liberdade do cidadão acusado de crime reveste-
se de caráter excepcional em nosso ordenamento jurídico, e a medida
deve estar embasada em decisão judicial fundamentada (art.93, IX, da
CF), que demonstre a existência da prova da materialidade do crime e a
presença de indícios suficientes da autoria, bem como a ocorrência de
um ou mais pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal.
Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela jurisprudência dominante deste
Superior  Tribunal  de  Justiça  e  do Supremo Tribunal  Federal,  que  a
decisão esteja pautada em motivação concreta, vedadas considerações
abstratas sobre a gravidade do crime. 3. É certo que a gravidade abstrata
do delito de tráfico de entorpecentes não serve de fundamento para a
manutenção  da  prisão  preventiva,  tendo  em  vista  a  declaração  de
inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal do art. 2º, § 1º, da
Lei  nº  8.072/1990,  com  a  redação  que  lhe  foi  dada  pela  Lei  nº
11.464/2007, e de parte do art. 44 da Lei nº 11.343/2006. 4. O discurso
judicial que se apresenta puramente teórico no sentido de que o crime
de tráfico de drogas gera aumento da criminalidade,  intranquilidade
social e sentimento de impunidade na sociedade, carente de real
elemento de convicção, não justifica a prisão provisória. 5. Não é
possível que o Tribunal agregue novos elementos à decisão de primeira
instância (nocividade da droga apreendida em poder da paciente - 1,61g
de crack), por constituir  inovação da fundamentação. Precedentes. 6.
Habeas  Corpus  não  conhecido.  Ordem  concedida  de  ofício,  para,
confirmando a liminar outrora deferida, revogar a prisão preventiva da
paciente nos autos da Ação Penal n. 0013594-94.2016.8.26.0269, sob a
imposição das medidas cautelares diversas da prisão previstas no art.
319,  incisos  I  e  IV,  do  Código  de  Processo  Penal,  caso  não  esteja
custodiada em razão de outro decreto de prisão e sem prejuízo de nova
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decretação de custódia processual  e de imposição de outras medidas
cautelares  pelo  Juízo  local.  ..EMEN:  (HC  -  HABEAS  CORPUS  -
388447 2017.00.31588-0, REYNALDO SOARES DA FONSECA, STJ
- QUINTA TURMA, DJE DATA:03/05/2017 ..DTPB:.)  [Destacou-
se.]

Quanto à aventada conveniência  da instrução criminal,  temos que o

pedido fundamenta-se: i) no relato feito com base no que foi narrado pelos investigados, pois

nela  foram  inseridas  informações  inverídicas,  já  que  contrariamente  ao  que  consta  no

documento,  não teria  ocorrido  resistência  por  parte  da  vítima;  ii)  a  nota  oficial  da  Polícia

Rodoviária Federal, em sentido similar à comunicação anteriormente citada; e iii) informações

de que teria ocorrido tentativa de levar o corpo de GENIVALDO DE JESUS diretamente à

funerária, para evitar a realização de exames necroscópicos. 

Em  relação  à  possível  distorção  da  narrativa  dos  fatos  lançada  na

comunicação de ocorrência policial e na nota emitida pela PRF, há de se destacar que os relatos,

apesar  de  possivelmente  oferecido pelos  próprios  envolvidos  no fato,  referidos  atos  foram

formalizados  por  outros  setores  daquele  órgão  policial,  e,  a  princípio,  não  implicaram,

justamente por se tratar  de uma narrativa,  na inovação de estado de lugar,  de coisa ou de

pessoa. 

Obviamente,  as  circunstâncias  que  resultaram nos  referidos  atos  de

comunicação poderão ser melhor aclaradas no âmbito da investigação policial, inclusive a  fim

de ser devidamente verificada a eventual prática do crime de fraude processual (art. 347 do

Código Penal).  Todavia,  no atual  momento,  referidos documentos,  devido a sua pouca (ou

nenhuma)  relevância  na  construção  de  acervo  probatório,  não  podem  fundamentar,

isoladamente, a decretação da medida extrema pretendida pelos requerente.

Por fim, sobre a aventada notícia  de que os investigados “queriam”

evitar a elaboração de laudo sobre a causa da morte de GENIVALDO, trata-se de circunstância

relevante,  mas  ainda  despida  de  uma  necessária  corroboração,  não  tendo  os  requerentes

apresentado nenhum elemento, ainda que indiciário, que demonstre a aludida interferência, o

que também deverá ser apurado no inquérito policial.

Destaque-se, por oportuno, que as diligências investigatórias até agora

realizadas  pela  Polícia  Federal,  inclusive  as  oitivas  acompanhadas  pelo  MPF,  foram
Rua José Carvalho Pinto, 280, Ed. Aracaju Boulevard, Jardins, Aracaju-SE, 49026-150
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empreendidas regularmente e permitiram coletar relevantes elementos de convicção, os quais,

ainda  que  essencialmente  voltados  à  formação  da  opinio  delicti ministerial  quanto  ao

oferecimento da denúncia, poderão evidenciar e/ou confirmar, concretamente, a existência de

circunstâncias exigidas pela legislação para a decretação da prisão preventiva dos envolvidos, o

que será devidamente avaliado pelo MPF no momento oportuno.

Destarte,  conquanto  perfeitamente  compreensível  a  pretensão  dos

familiares do Sr. Genivaldo de verem os investigados imediatamente presos, a melhor decisão

sobre a imposição da prisão cautelar exige maior desenvolvimento da apuração e a identificação

de  elementos  concretos  quanto  ao  seu  cabimento,  não  podendo,  por  se  tratar  de  medida

extrema e excepcional, ser fundamentada somente na retórica alusão aos artigos 312 e 313 do

Código  de  Processo  Penal,  nem  respaldada  apenas em  notícias  e  imagens  veiculadas  na

imprensa ou em redes sociais.

Registre-se  que,  reunidos  os  necessários  elementos  probatórios  e

evidenciadas,  a  partir  destes,  circunstâncias  representativas  de  ameaça  à  garantia  da  ordem

pública, da ordem econômica, ou de risco à instrução criminal ou à aplicação da lei penal, o

Ministério Público, enquanto titular da ação penal,  poderá requerer  a decretação da

prisão  preventiva  de  investigados/réus  a  qualquer  tempo,  a  partir  de  uma

fundamentação que efetivamente observe os parâmetros estabelecidos pela legislação. 

Por fim, oportuno ponderar que a formalização de pedido e a eventual

decretação  de  prisões  preventivas  a  partir  de  elementos  frágeis e  não  sustentáveis pode

prejudicar severamente a apuração dos fatos e a responsabilização dos envolvidos, pois, além de

exibir  o potencial  para compelir  a investigação para um desfecho  açodado, sem a completa

coleta  de  provas,  por  conta  dos  prazos  estabelecidos  para  investigações  com  investigados

presos, pode resultar em uma maior probabilidade de reversão de eventual decreto prisional em

instâncias superiores e em uma rápida soltura dos envolvidos, com o reforço da percepção de

impunidade na população.

Ante  o  exposto,  requer  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,

preliminarmente,  a  extinção  do  processo  sem  análise  meritória,  em  virtude  da

ilegitimidade passiva da parte autora, e,  no mérito,  ante a não configuração,  por ora, de

Rua José Carvalho Pinto, 280, Ed. Aracaju Boulevard, Jardins, Aracaju-SE, 49026-150
PABX: (0XX79) 3301-3700  – Site: http://www.mpf.mp.br/se
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elementos autorizativos da segregação preventiva dos investigados, o indeferimento do pedido

de prisão preventiva.

Em tempo, quanto à dificuldade de acesso ao inquérito, requer o MPF

seja oficiada à autoridade policial para que informe se a cópia dos autos já foi disponibilizada

aos familiares do Sr. Genivaldo de Jesus Santos.

Aracaju/SE, 10 de junho de 2022.

JOSÉ RÔMULO SILVA ALMEIDA
Procurador da República

ANTONÉLIA CARNEIRO SOUZA
Procuradora da República

ALDIRLA PEREIRA DE ALBUQUERQUE
Procuradora da República

GABRIELA BARBOSA PEIXOTO
Procuradora da República

EUNICE DANTAS CARVALHO 
Procuradora da República

HEITOR ALVES SOARES
Procurador da República

LEONARDO CERVINO MARTINELLI
Procurador da República
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